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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~,A_m_O_~ __ C_H_I_C_Ã_O __ B_R_r_G_I_D_O __________________________ ~I ~1~_D_E_O_m_G_EM __ : ______________ ~1 

DlSPACIIOa 

Acrescenta parigrafo 39 ao artigo 59 da Lei n9 ' 5.991, de 17 de dezem 

bro de 1973, que "disp6e sobre o controle sanitirio do com~rcio de 
./ 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos e di outras 

providências',' . 

07/jun/95: DEFESA DO CONS., MEIO AMBIENTE E MINORIAS - SEG .. SOCIAL E FAMrLIA - CON~ 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃOCART.54,RI) - ART.24, 11. 

COM. DE DEF. DO CONS., MEIO AMBIENTE E MINORIAS /JUN/95 

REGIME DE T~tft0A v fi IJ 1 
APENSADOS PRAZO I EMENDAS 

cOMISSÃo DATAJENTRA.DA. . coMISSÃo INiCIO 

~~f'Í\ iSlQ / {Jfu q6 G!X:NAM /lG /Ob /qs 
C355,F LI lP-. / 9S' essF O!J / I l /~ 

/ / / / 

/ / / / 

/ / I / -

DISTRIBUIÇAOIREDISTRIBUIÇAO(VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ~ '\ N-. ~ Comisdo ~J}~~ ~ J 

...;....::~...u..lI..U.C-=-~Q..::.....:."N\\.:..::.::..;~~. ::::::.=. Em -M. /Cbl \5 Ass.. r :.1, ~.~ Presidente 

~Ib/Js ' ~ ., 

Em 't.!b! t{SÃss':'~ ____ ----::j6,.C;I-*~~-=-_ 
A(o) Sr(a). Deptrtado(a): E:. Ulà-s. ~ R..A ~ 
Soo /lL f: 1=~111 í L/1 Em K!.!}J1 '6 Ass .. 'b.'A.~~~4~d~L~~:...:..::::=-===,--______ Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão 

Em _'_'_Ass.: . Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão 

Em -' __ '_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissao 
Em -'_'_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 570, DE 19~5 

(DO SR. CHICÃO BRfGIDO) 

Acrescenta parágrafo 39 ao artigo S9 da Lei n9 S.Q91, 

de 17 de dezembro de 1971, que 'dispõe sobre o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos e dá outras prcv.i.dênc ias". 

(ÃS COMISSOESDE DEFESA 00 mNSUMlooR, MEIO ftMBIFNI'F F vr"TnT'It\S; 

DE BEGJRIDADE SOCIAl. E FAM1'LIA; E DE CONSfITIJlÇÃO E JUSTIÇA I 11: RE 

DA~(ART .54,RI) - ART .24, lI) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

J 

Projeto de Lell~ ~ . ,U~ .I..7.7~. I 

(Do Senhor Chicão Brígido) 

?º-OJtl'O ~ LE:1- \J ~ 'S .. ~o(9~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta § 3° ao Art. 5° da Lei 
N° 5.991, de 17 de dezembro de 
1973. 

Art. 1 ° - A Lei N° 5.991 , de 17 de dezembro de 1973, que 
"dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
fannacêuticos e correlatos, e dá outras providências", passa a vigorar com o seu Art. 5° 

e acrescido do seguinte § 3°: 
" Art. 5° ..... .. ..... ......... ...... . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

§ 3° As farmácias e drogarias poderão 
comercializar, também, água mineral , leite em pó integral , mel 
de abelhas, produtos de bomboniére, filmes fotográficos, 
pilhas, bijuterias, brinquedos educativos e inseticidas. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário . 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

-JUSTIFICAÇAO 

Uma das características fundamentais do comércio é a , 
velocidade com que os estabelecimentos se adaptam às novas circunstâncias . E fato que não 
necessita de maior argumentação, já que é de todo conhecido. 

Verificamos que atualmente poucos são os estabelecimentos 
comerciais que se propõem a comercializar um número restrito de bens. Apenas como 
exemplo, cito o caso de uma das firmas mais tradicionais do país, as Casas Pernambucanas: 
quem entrar em uma de suas lojas, encontrará ao lado dos tecidos e dos artigos de cama, mesa 
e banho, que eram tradicionalmente ofertados, uma série longa de outros produtos, como 
perfumes, confecções, estofados, discos, etc. Esse exemplo também vale pelos tradicionais 
magazines e servem, ainda, para justificar o sucesso dos modernos supermercados . 

O que se busca, com toda essa inovação, é atender ao cliente, 
oferecer-lhe maior comodidade . 

Os postos de gasolina, que procuram atender ao cliente durante 
as vinte e quatro horas do dia, perceberam a necessidade de venderem outros produtos que 
não os tradicionalmente ofertados. Assim é que, mesmo aqueles que fecham durante o período 
noturno, colocam à disposição do freguês sorvete, refrigerantes, salgadinhos, aperiti vos, 
chocol ates, vinhos, etc, etc. 

Os supennercados hoje já vendem vitaminas e outros produtos 
tradicionais de farmácias e drogarias. 

Tanto quanto se saiba, nenhum cliente se sente incomodado 
com esta variada oferta. Ao contrário, mostra-se bastante satisfeito . 

Inspirado em todos estes precedentes e considerando que 
• farm ácias e drogarias também observam período contínuos de funcionamento, é que apresento 

este projeto de Lei . Por ele, estes estabelecimentos poderão comercializar leite em pó integral , 
água mineral, mel de abelhas, produtos de bomboniere, filmes fotográficos , pilhas, bijuteri as, 
brinquedos educativos e inseticidas . São produtos do uso quase diário e que, sobretudo, não 
irão causar estragos na concorrência. 

, Busca-se oferecer ao conswnidor maior facilidade na aqui sição 
desses produtos . E uma questão de bom senso . Espero contar com o apoio dos Nobres Pares 
para a aprovação desta importante matéria . f \ O 1 ") 

Sala das Sessões, em .-J1. I J I 0/ 

- ) . 
-/ / 

e~''8~ 
DepLJtad Federal 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 5.991 - DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 1973 

Dtspôe sobre o controle sanitário do 

comercio de drogas medicam ;ntns 
. 

, 
inSumos tarmac~uttoos e correlatos, 

e dá vutras prOVU1.enczas. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanCIono a seguinte 
Lei: 

.........................................................................
................ 

CAPÍTULO II 

Do Comcrcw Farmacêutico 

Art. 5e) O comércio de drogas, me­

dicamentos e de Insumos farmacêuti-

cos é privativo das empresas e dos 

estabeJecimf'nt(l~ definidos ner;ta lei. 

§ .19 O comércio de detenn'nMOS 

correlatos . liU::i l:UmU apl1relnOS e 

acess6rios. produtos utilizados para 

fins dIagnóstlcos e anal1ticos. odon­

tolOglcos, veterinarlos, de hIglene pes­

soal ou de ambIente, cosméticos e 

perfumes. exercIdo por estabelecl--­

mentos espec18.lizados, poderá ser ex­

tenSIVO as larmaCIas e drogarias ob­

servado o disposto em leI federal e 

na supletIva dos Estados. do Distrito 

Federal e dos Territ6rios. 

§ . 2" A venda de produtos dietéti­

cos será realizada nos estabelecimen­

tos de dIspensação e. desde que não 

contenham substâncias medicamento­

sas, pelos do comércio fixo . 

..........................................
.. . ... , 

.........................................................................
............... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 570/95 

Nos termos do Art. 119, caput , I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na ordem 
do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas (5 Sessões), no período de 
26/06/95 a 02/08/95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 1995 

11.// ~ 
!~ 

Aurenilton 
Secretário 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI No. 570, de 1.995. 

Acrescenta parágrafo 30. ao artigo 50. da 
Lei No. 5.991/73, que dispõe sobre o controle 
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado CHICÃO BRíGIDO 
Relator: Deputado REMI TRINTA 

o projeto de lei em comento autoriza as farmácias e drogarias 
a comercializarem, também, água mineral, leite em pó integral , mel de abelhas, 
produtos de bomboniére, filmes fotográficos, pilhas, bijuterias, brinquedos 
educativos e inseticidas. 

Em abono de sua iniciativa, alega o autor do projeto de lei que 
a diversificação das linhas de produtos oferecidos nos estabelecimentos 
comerciais é uma realidade do mundo moderno, citando como exemplo típico, 
entre outros, a tradicional cadeia de lojas " Casas Pernambucanas" que, hoje, 
vende uma miríade de produtos. 

Inspirado em todos esses exemplos e considerando que as 
farmácias e drogarias observam períodos contínuos de funcionamento, entende o 
autor da proposição que a oferta desses serviços seria de grande utilidade para o 
consumidor. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não se pode deixar de reconhecer que já é uma realidade, no 
Brasil , especialmente nos grandes centros consumidores, a existência de 
farmácias e drogarias oferecendo muito dos produtos citados pelo autor da 
iniciativa, tais como leite em pó integral , mel de abelha e, até mesmo, embora não 
usualmente, brinquedos e bijuterias. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Essa realidade reflete a tendência mundial de oferecer, num 
mesmo estabalecimento comercial , várias linhas de produto que, embora não 
pertencentes ao ramo principal do negócio, ensejam vantagens para o 
consumidor e para a própria loja. 

Do ponto de vista do consumidor, essa prática possibilita, 
sobretudo, economia e ganho de tempo, pois, num mesmo estabelecimento, ele 
poderá atender grande parte de suas necessidades, sem que tenha de 
locomover-se, sobretudo no horário comercial , no trânsito quase sempre caótico 
dos médios e grandes centros urbanos. 

Ademais, a existência de um número maior de lojas 
oferecendo os mesmos produtos aumenta a concorrência, a qual contribui , de 
forma eficaz, para combater preços e lucros elevados, além de ensejar um 
atendimento de melhor qualidade aos clientes. 

Para as farmácias e drogarias, a medida também é salutar, 
tendo em vista que a diversificação dos produtos ofertados permite uma 
distribu ição mais equilibrada dos riscos decorrentes de conjunturas adversas. 

Finalmente, a iniciativa tem o mérito de reconhecer uma 
situação que, de fato, já ocorre nas farmácias e drogarias, criando a exigência, 
para as autoridades sanitárias, de manter sob controle os produtos não 
pertencentes à linha tradicional , que digam respeito à saúde e à alimentação. 

Diante de todo o exposto, e com vistas ao melhor atendimento 
das conveniências e do bem-estar do consumidor, manifesto-me favoravelmente 
ao Projeto de Lei no. 570/95, de autoria do ilustre Deputado Chicão Brígido. 

506943.00.136 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 

Sala da Comissão, em /1/ I () de 1.995 

d?, .~~ 
DeputadcfREMl TRINTA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI · o 570/95 
(do Sr. Chicão Brígido) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 
570/95, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, 
Celso Russomanno, Vice-Presidente, Luciano Pizzatto, Salomão Cruz, Vilson Santini, 
Socorro Gomes, Wilson Branco, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Fernando 
Gabeira, Gilney Viana, Laura Carneiro, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, José 
Coimbra, José Carlos Aleluia, Valdir Colatto e Nelson Otoch. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1995 . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° S70-A, DE 1995 

(do Sr. Chicão Brígido) 

Acrescenta parágrafo 30 ao artigo 50 da Lei nO 5.991, de 17 de dezembro de 1973 , que 
dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
fannacêuticos e correlatos e dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de Seguridade 
Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24, lI . 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- Tenno de recebimento de Emendas 
- Parecer da Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Encamlnhem-se cópias para a COCMAM, a nm de 
anexar ao processo do PL. nO 4.385/94; CTASP, para 
anexar ao processo do PL. nO 251/95 e CSSF, para 
anexar ao processo do PL. 570 Oficie-: e à 
Inter~sssada e após, arquive-se. / ,---
Em cJ. ~ / O b /96. L..-z 

Senhor Deputado~ 

Encontram-se em tramitaç~o~ nesta Casa~ alguns 
Projetos de Lei que, se aprovados, levar~o enorme retro­
cessos o prejuizos a toda a sociedade brasileira~ no que 
se refere às questbes ligadas ao medicamento e à aSSlS­
téncia farmacêutica~ de um modo em geral. 

Por isso~ senhor Deputado~ estamos nos diri­
gindo à V. Exo.~ para solicitar o vosso posicionamento 
contrário aos Projetos de Lei: 

-PL 4385/94~ de autoria da Senadora Marluci 
Pinto. Ele pretende desprover a farmácia do profissional 
do medicamento, que é o farmacêutico. Assim esta ativi­
dade vai parar nas m~os de leigos~ a quem interessa o 
aspecto meramente comercial da farmácia e que tratar~o o 
medicamento - e, em consequéncia~ a saúde~ de um modo em 
geral - como simples mercadoria. 

-PL 251/95, de autoria Deputado Ricardo Izar. 
Este Projeto, inexplicavelmente, estabelece a desvincu­
laç~o dos estabelecimentos farmacêuticos dos Conselhos 
Regionais de Farmácia. A consequência disso é a total 
impossibilidade de fiscalizaçao sobre a farmácia~ dei­
xando~ assim~ o cidad~o usuário de medicamento sem ne­
nhuma proteçao. 

-PL 570!95~ de autoria do Deputado Chicao Bri­
gido. Faz da farmácia uma verdadeira mercadoria~ permi­
tindo ao estabelecimento farmacêutico a prerrogativa de 
comercializar artigos que nada têm haver com a ativida­
de. O Projeto confunde a atividade profissional com o 
comercial~ pois altera a Lei 5.991/73. 

Contamos com V. Exo.~ manifestando-se e votan­
do contrário a esses Projetos de Lei e defendendo a so­
ciedade brasileira contra tais arbitrariedades e desman­
telos. 

Atenciosamente 

;ff& tf}~;t: 
E>!mo. Sr. DD. Deputado Federal 

Camara dos Deputados 
Praça dos Três Podees 
Brasilia DF 
CEP 70.160-900 

I 
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EMENDA NO 

~ ~ ClASSIFICAClO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,,'-' PRO..U'O DE LEI NQ 

/ 
[ ) SI1RESSIIJA [ ) SUBSTITUTIVA [ ) ADITIVA DE 

570 - A 1995 [ ] AIlUTI NA TI IJA [ ] ~IF1CATIIJA 

I COllI~ DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

DEPUTADO R I T A C A M A T A 

TEXTO/JUSTIFlCAC10 

PARTIDO 
pr'10B 

Art . 1º . A Lei nº . 5 . 991 , de 17 de dezembro de 1973, passa vlgorar 
com um novo parágrafo 3º acrescido a seu art . 5º . 

"Art . 5º ................................. . 
§ 3º . As farmácias e drogarias poderão comercializar 

água mineral e le i te em pó integral . " 

JUST I FICAÇAO . 

W A redação prosta neta emenda visa adequar a proposta 
, contida no PL 570 - A/95 com a realidade do comercio farmaceutic o . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 570-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 8/DEZEMBRO/95, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 18 de dez em b r o de 1995. 

'I Mir~ . 4h~ Cld!v e.2 

a ria ~ gança Santos 
Secret~kia 
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NÃO APRECIADO: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NU 570, DE 1995 

Acrescenta § 3° ao art. 5° da Lei nO 5.991 , 
de 1973 , que "dispõe sobre o controle sanitário do 
comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos. 

Autor: Deputado CHICÃO BRÍGIDO 

Relator: Deputado ELIAS MURAD 

A proposição em tela, de autoria do ilustre DEPUTADO CHICÃO 

BRÍGIDO, visa a permitir que as farmácias e drogarias passem a comercializar outros 

produtos que não as drogas, medicamentos, insumos tàrmacêuticos e correlatos, tais 

como: água mineral , leite em pó intregal , mel de abelhas, produtos de bonbonniêre, filmes 

fotográficos, pilhas, bijuterias, brinquedos educativos e inseticidas. 

Alega o preclaro Autor em sua Justificação que nenhum cliente se 

sente incomodado com uma oferta de produtos mais variada, ficando , segundo ele , ao 

contrário, muito satisfeitos . 

A matéria foi apreciada na douta Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, recebendo daquele Órgão Técnico parecer pela 

aprovação. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nesta Comissão, foi apresentada Emenda, por parte da nobre 

DEPUTADA RITA CAMATA, limitando o rol de produtos a serem comercializados à 

água mineral e ao leite em pó. 

É o Relatório. 

11 - VOTO no RELATOR 

Em que pese aos argumentos arrolados pelo Autor da proposição, 

bem como pelos ilustres Parlamentares da CDCMAM, no sentido de que a liberação de 

que as drogarias e farmácias comercializem os produtos aludidos beneficia os 

consumidores, não podemos concordar com tal raciocínio. 

Os estabelecimentos em questão, por serem essencIaIs para a 

manutenção, recuperação e reabil itação da saúde dos cidadãos, devem ser encarados, em 

primeiro lugar, como estabelecimentos de saúde, e apenas secundariamente como 

estabelecimentos comerciais. 

Dessa fonna, são declarados de relevância pública pela Carta 

Magna e sujeitos ao poder do Estado, para seu funcionamento , sua fiscal ização e seu 

controle. 

Aqueles que se dedicam a tal comércio precisam conscientizar-se 

de que , se pretendem obter lucros outros que não os advindos do comércio de drogas, 

medicamentos, insumos fannacêuticos e correlatos, devem mudar de ramo ou abrir outro 

estabelecimento comercial. 

Na verdade, precisamos retomar os objetivos precípuos do 

comércio farmacêutico , qual seja o de prover a população dos insumos citados, como 

parte da cadeia de ações de saúde e não como supermercados de consumo, onde se 

compram produtos de acordo com o interesse particular. Drogas, medicamentos e 

quejandos têm indicações precisas, contra-indicações e efeitos colaterais que podem levar 

a pessoa até mesmo à morte, devendo, portanto, serem objeto de controle e orientação por 

parte de profissionais abalizados e em locais destinados apenas a tal finalidade . 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei nO 

570, de 1995 , bem como da Emenda apresentada. 

fW57X5 (11 (I ,/ 

/ 

Sala da Comissão, eml de .J.2 de 199d 

//1 
-7 ~1 /íl n 
, f Lt'0j J/~~1Vt 

DeputJiito Eliás Mura6 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI NORI AS 

PROJETO DE LEI N° 570-N95 

(do Sr. Chicão Brígido) 

Acrescenta parágrafo 3° ao artigo 5° da Lei n° 5.991 , de 17 de dezembro de 1973 , que 
dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos e dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de Seguridade 
Social e Família ; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24, 11 . 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

- Termo de recebimento de Emendas 
- Parecer da Relator 
- Parecer da Comissão 
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